DECRETO MUNICIPAL Nº 030/2026 – 17 DE JUNHO DE 2026


DECLARA DE UTILIDADE PÚBLCA PARA FINS DE TOMBAMENTO, O PRÉDIO DA CAPELA MENINO DEUS LOCALIZADO EM NOSSA CIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


DINIZ JOSÉ FERNANDES, Prefeito Municipal de Jacuizinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, em especial as contidas no Art. 63 da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de tombamento, por ser necessário ao patrimônio histórico e cultural do Município, conforme estabelece o Art. 216, § 1º da Constituição Federal, e o Art. 13 da Lei Municipal Nº 1450/2024, o prédio da Capela Menino Deus com a área construída de 232,00m² (duzentos e trinta e dois metros quadrados), localizado na Rua Propício Fernandes, Nº 50, Centro, nesta cidade de Jacuizinho/RS, edificado sobre o imóvel com a área de 1.474,75m² (hum mil, quatrocentos e setenta e quatro metros e setenta e cinco decímetros quadrados), devidamente matriculado no Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Salto do Jacuí/RS, sob a Matrícula Nº 2.330, confrontando-se ao Norte, na extensão de 35,60 metros com o lote pertencente à Prefeitura Municipal de Jacuizinho; ao Sul, na extensão de 38,50 metros com a Rua Otacílio Pinto; ao Leste, na extensão de 52,80 metros com a Rua Propício Fernandes; e, ao Oeste, na extensão de 33,40 metros com o lote pertencente a Prefeitura Municipal de Jacuizinho. O citado imóvel se localiza no centro da cidade de Jacuizinho, no quarteirão formado pelas Ruas Propício Fernandes e Otacílio Pinto, e a Avenida Dona Vanda.

Art. 2º - Fica autorizada a inscrição do imóvel descrito no Art. 1º deste Decreto, no Livro de Tombo, observando-se os termos dispostos na Lei Municipal Nº 1450/2024.

Art. 3º - Fica autorizada a averbação do tombamento de que trata este Decreto, no Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Salto do Jacuí/RS, às margens da transcrição do domínio – Matrícula Nº 2.330, para que se produzam os efeitos legais.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 5º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JACUIZINHO/RS, aos 17 de junho de 2026.




DINIZ JOSÉ FERNANDES
Prefeito Municipal




Registre-se e publique-se.
Data supra.


             Eliseu Tavares de Matos
Secretário Municipal de Administração

